
MUCAMBO-CE, EM 01 DE MARÇO DE 2024. LEI N°241/2024 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
AD$t MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

Dispõe sobre a denominação de ruas e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBÕÇ Eitado do Ceará: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores do Município de Mucam6ó aprovou e eu sanciono a seguinte LEI 
MUNICIPAL: 

Art. 10. Fica denominado de RUA: SDO 52, localizado no Bairro Vila Betânia, passará 
doravante denominar-se Rua Professora Maria Zenhlda Rosa da Conceição, conforme planta 
anexa; 

Art. 20. Fica denominado de RUA: SDO 2*{odalizado no loteamõnto Cidade Nova, passará 
doravante denominar-se Rua Vereador Béiiedito Lopes de Aguiar (Benedito Parente), 
conforme planta anexa; 

Art.30. Fica denominado de RUA: SDO 24, localizado no loteamento Cidade Nova, passará 
doravaitidenominar-se Rua Gerardo Anastácio Chaves (Dourado), conforme planta anexa; 

Art.46. Fica dénominado de RUA: SDO 23, localizado no Bairro Vila Betânia, passará 
doravante denominar-se Rua Raimundo Borges, conforme planta anexa; 

Art.50. O poder Executiv&Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas. 

Art.60. O poder Executivo Municipal deverá bdmunicar à Empresa de Correios e Telégrafos 
ECT, Enel, CAGECE e outras companhias. 

Art. 70. Esta Lei entrará em vigo(na data de4tiá.publicação. 
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